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EDITAL DE LICITAÇÃO  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022  
 
Objeto: “Contratação de empresa especializada em Serviços de telefonia móvel, para atender as 
necessidades da Prefeitura municipal de Amambaí – MS, conforme especificações constantes no Termo de 
Referência – Anexo I”. 
 
RECIBO  
 
A Empresa __________________________________ inscrita no CNPJ Nº ________________________, retirou 
o Edital do Pregão Presencial nº 003/2022 e deseja ser informada de quaisquer alterações, respostas a 
esclarecimentos e impugnações pelo e-mail____________________________ . ________________, 
aos______/______/_______  
 
__________________________  
Assinatura  
 
 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

  
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER REMETIDO A COMISSÃO DE LICITAÇÕES PELO E-MAIL: 
licitacao.amambai@hotmail.com PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, 
QUANDO NECESSÁRIO. 
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EDITAL  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96979/2022 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 11 de Fevereiro de 2022, ás 08h00min.  
LOCAL: Sala de reunião de Licitação e Contratação da PMA.  
ENDEREÇO: Rua Sete de Setembro, nº 3.244, Centro, em Amambai / MS. 
 

  A Prefeitura Municipal de Amambai, juntamente com a Secretaria Municipal de Desporto e 
Cultura, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar no dia 11/02/2022, às 08h00min, 
na sala de julgamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Amambaí-MS, sob a égide da Lei N.º 
10.520/2002, Decreto n.º 276/2010, e subsidiariamente a Lei n.º 8.666/93, de 21/06/93, através do Pregoeiro 
Oficial da PMA nomeado através do Decreto n.º142/2021, de 14 de Janeiro de 2021, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
  Todas as empresas deverão apresentar as propostas, tudo em conformidade com as especificações 
descritas no Termo de Referência - Anexo I do Edital, devendo a proposta de preços envelope (01), 
documentos de habilitação (envelope (02), e o documento de credenciamento junto com a declaração de 
cumprimento dos requisitos de habilitação, serem entregues na data, local e horários acima mencionados, 
mediante as seguintes condições: 
 

A PREFEITURA DE AMAMBAI informa sobre as sessões de licitação 
 • As licitações promovidas pela prefeitura continuarão sendo realizadas em sessões públicas.  
• As sessões serão realizadas em ambientes arejados e adotando-se medidas de prevenção, como a 
disponibilização de álcool em gel no acesso às salas de reuniões.  
• É obrigatório o uso de máscaras cirúrgicas e Luva (equipamento de proteção individual) para a 
participação das sessões públicas de licitação. Cada participante deverá levar sua própria máscara.  
• A Prefeitura solicita aos fornecedores que encaminhem apenas um representante para as reuniões, de 
forma a evitar aglomerações.  
• Caso o representante apresente Coriza, Febre, Gripe, Tosse, Dificuldade para respirar, Dor muscular, 
Fadiga ou outros sintomas favor enviar outro representante.  
• A Prefeitura orienta para que os participantes realizem a higienização constante das mãos e sigam as 
demais medidas de prevenção recomendadas pela Secretaria Estadual de Saúde. 
 
1. DA ABERTURA: 
1.1. A sessão pública será realizada na Sala de Julgamento de Licitações Públicas da Prefeitura de Amambai 
- MS, situada na Rua Sete de Setembro, 3.244 - Centro, na data e horário indicados no preâmbulo. 
 
1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na 
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, 
independentemente de nova comunicação.   
 
2 - DO OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a Seleção de empresas devidamente constituídas, para escolha da (s) 
proposta(s) de menor preço para “Contratação de empresa especializada em Serviços de telefonia móvel, 
para atender as necessidades da Prefeitura municipal de Amambaí – MS, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência – Anexo I”. 
 
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste PREGÃO PRESENCIAL as empresas que: 
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3.1.1. Atendam às condições deste Edital e seus Anexos; 
 
3.1.2. Não se encontre em regime de concordata ou com pedido de falência, concurso de credores, 
dissolução, liquidação, qualquer que seja sua constituição e nem empresas estrangeiras não autorizadas a 
funcionar no país; 
 
3.1.3. Não estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedidos de 
contratar com a Prefeitura de Amambaí-MS ou declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, 
Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato que tenha sido 
publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. 
 
3.1.4. – DA PARTICIPAÇÃO POR REMESSA POSTAL: 
É permitida a participação por remessa postal, no presente pregão, visando à ampliação da disputa, 
podendo ser: 
a) Por remessa postal, por carta registrada, aviso de recebimento, ou outro meio em que reste 
comprovado, de forma inequívoca, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS, (mencionar a 
entidade promotora do certame) a tenha efetivamente recebido em tempo hábil para a devida apreciação. 
 
3.1.4.1 - A remessa via postal deverá obedecer aos seguintes requisitos: A proposta de preço e os 
documentos para habilitação deverão ser apresentados, na forma estabelecido neste Edital, e 
adicionalmente ao seguinte: 
a) referidos envelopes deverão ser acondicionados num terceiro envelope, igualmente fechado e 
indevassável; 
b) este terceiro envelope deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres: "nome do licitante", 
"número da licitação", "número do processo", e, "data e horário da sessão pública dos procedimentos do 
Pregão". 
 
3.1.4.2 - As declarações de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e de Micro Empresa e EPP, será 
apresentada fora dos Envelopes, porém encartada dentro de outro envelope. 
 
3.1.4.3.  A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto para representá-lo 
na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará preclusão do direito de ofertar lances verbais 
e de manifestação de intenção de recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão 
respectiva. 
 
3.1.4.4. PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI – MS, não se responsabiliza por eventuais atrasos ou 
extravios das correspondências relativas às remessas via postal, a que não tenha contribuído, ou dado 
causa. 

 
3-2 - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
3.2.1. As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3° da Lei Complementar n° 123/06, terão tratamento diferenciado das demais, consoante 
disposições constantes nos arts. 42 a 45 do mesmo diploma legal.  
 
3.2.2. As Microempresas e empresas de pequeno porte, mesmo que contenham alguma restrição na 
documental FISCAL, deverão apresentar todos os documentos exigidos no edital. 
 



Processo: 96979/2022 
Fls: ________________ 
Rubrica: ____________  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Rua Sete de Setembro, 3.244, Centro, Amambai – MS, CEP: 79.990-000. Fone: (67) 3481-7400                 4 
 
 

3.2.3 Em caso de ME ou EPP, cadastrada no simples, se a documentação apresentar alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal, a mesma poderá ser regularizada no prazo de 05 (cinco) dias uteis 
previsto na Lei Complementar nº 147/2014, referente ao tratamento diferenciado em licitações públicas, 
devendo a mesma apresentar a comprovante de opção pelo simples obtido no sítio da Secretaria da 
Receita Federal e uma declaração de que não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3°, da 
Lei Complementar Federal 123/2006. 
 
3.2.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto na Lei Complementar nº 147/2014, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 
8.666/03, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
3.2.5. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 
 
3.2.6. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (Cinco) por cento superiores à proposta mais bem 
classificada. 
 
3.2.7. Para efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma:  
 
3.2.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte, mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado. 
 
3.2.9. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, serão convocadas as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese previstas no presente edital, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
 
3.2.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo estabelecido no presente edital, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 
 
3.2.11. A microempresa e/ou empresa de pequeno porte, deverá apresentar sua nova proposta por escrito, 
assinada pelo seu representante legal, vedada proposta oral.  
 
3.2.12. Só poderá ofertar nova proposta de preço à microempresa e/ou empresa de pequeno porte que 
estiver presente, através de seu representante legal, no momento da abertura da licitação. 
 
3.2.13. Caso o representante legal da microempresa e/ou empresa de pequeno porte não esteja presente 
durante o certame, a Comissão Permanente de Licitação dará continuidade à sessão, decaindo o direito da 
licitante de apresentar nova proposta. 
 
3.2.14. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no “caput” do art. 44 da Lei Complementar n° 
123/06, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  
 
3.2.15. O critério de desempate previsto no item 4.3 do presente edital, em conformidade com o disposto no 
art. 44 da Lei Complementar n° 123/06, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4 DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 

http://empresasefinancas.hsw.uol.com.br/micro-pequena-empresa-licitacao-publica.htm
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4.1 A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por meio de um representante 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 
 
4.2 Cada licitante credenciará apenas um representante, que será o único admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatório e a responder, para todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada. 
 
4.3 Por credenciamento, entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos autenticados: 
 
I – cópia do documento oficial de identidade; 
 
II - procuração que comprove a outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de 
preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante; ou documento no 
qual estejam expressos poderes para exercer direitos e assumir obrigações, no caso do representante ser 
sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da licitante, em decorrência de tal investidura (Contrato 
Social). 
 
III- Declaração de Cumprir os requisitos de Habilitação, conforme o modelo em anexo. 
A mesma deverá ser entregue em separado, fora dos envelopes de “Proposta” e “Documentação”. 
  
4.3.1 Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida e estar acompanhada dos 
documentos comprobatórios dos poderes do outorgante (contrato social), para conferência das 
assinaturas. 
 
4.4 - Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que cada um deles 
poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4.5 - As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar n° 
123/06 e devido à necessidade de identificação pela Comissão Permanente de Licitação, deverão 
credenciar-se acrescidas das expressões “ME” ou “EPP” à sua firma ou denominação e apresentar a 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE (modelo em anexo ao Edital), assinada pelo seu proprietário ou sócios e por profissional 
habilitado no Conselho Regional de Contabilidade, juntamente com a Certidão de enquadramento no 
Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede 
do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente às empresas que 
desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06.  
 
4.6 - A Declaração supracitada deverá ser apresentada fora do envelope de documentação e proposta, a 
qual deverá ser entregue ao Pregoeiro para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06. 
 
4.7 - O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente 
será procedida pela Presidente da Comissão se o interessado comprovar tal situação jurídica através da 
declaração supracitada. 
 
4.8 - O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado as 
extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a Presidente da Comissão, 
dos benefícios da Lei Complementar n° 123/06 aplicáveis ao presente certame; 
 
4.9 - A responsabilidade pela comprovação de enquadramento como ”ME” e “EPP” competem às empresas 
licitantes, representadas por seu proprietário ou sócios e pelo contador que, inclusive, se sujeitam a todas as 
consequências legais que possam advir de um enquadramento falso ou errôneo. 
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4.10 - A falsidade da declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº123, caracteriza 
o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e 
da sanção prevista no edital. 
 
4.11 - A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão da 
licitante por ele representada, salvo autorização expressa do Pregoeiro.  
 
4.12 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

4.12.1 Cada licitante deverá apresentar dois conjuntos de documentos, a saber: Proposta de Preços e 
Habilitação. 
 
4.12.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome da licitante, o 
número e o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preços" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos I e II a seguir: 
 
I - Envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preços: 

  PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
            COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
 PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96818/2022  
            LICITANTE: ___________________________________ 
  ENVELOPE No 1 (PROPOSTA DE PREÇOS) 
 
II - Envelope contendo os Documentos de Habilitação  

              PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
              COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  
  PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96818/2022  
              LICITANTE: ___________________________________ 
    ENVELOPE No 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 
 
4.12.3. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou 
pelo procurador, juntando-se cópia da procuração. 
 
4.12.4. Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Tabelião de Notas, cópia acompanhada do original para autenticação 
pela Pregoeira ou por membro da Equipe de Apoio, ou cópia autenticada de publicação por órgão da 
Imprensa Oficial, conforme artigo 32 da Lei Federal nº 8666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8883/94, ou 
ainda emitidos via INTERNET, condicionados à verificação da sua autenticidade pelo Pregoeira ou 
Membro da Equipe de Apoio. 
 
4.13. - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA 
4.13.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 

a) Valor unitário, total do item e total lote; 
b) Marca;  
c) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do 
registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;  
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4.13.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 
 
5 - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
5.1. O Envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir relacionados os quais 
dizem respeito a: 
 
5.1.1- HABILITAÇÃO JURÍDICA 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual;  
 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando 
de sociedade empresária ou cooperativa;  
 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de sociedades empresárias 
ou cooperativas;  
 
d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades 
não empresária, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  
 
e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de cooperativa, nos termos do artigo 107 da Lei federal nº 5.764, de 16/12/1971, ou 
empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir. 
 
5.1.2. Os documentos relacionados nas alíneas "a", "b", "c" e "d" do subitem 8.1.1, não precisarão constar no 
envelope "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento neste Pregão. 
 

5.2 - REGULARIDADE FISCAL  
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ) em 
plena validade, retirado na Internet no máximo 30 dias antes da data de abertura desse processo de acordo 
com a IN da Secretaria da Receita Federal nº 200, de 13 de setembro de 2002; 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste certame. 
 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
           
d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal;  
   
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de Débitos) emitido pelo órgão 
competente, da localidade de domicílio ou sede da empresa proponente na forma da Lei, abrangendo todos 
os tributos municipais.   
 
g) CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
 
h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011); 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12440.htm#art3
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5.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
5.4. DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
I. Atestado(s) de Capacidade Técnica em nome do licitante, emitido(s) por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada, que comprove, de maneira 
satisfatória, a aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto a ser licitado. 

a) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 
b) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

 
5.5. - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
5.5.1 Declaração subscrita por representante legal da licitante, elaborada em papel timbrado, atestando que: 
 
a) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
conforme modelo constante neste Edital, assinado por quem de direito; 
 
b) Declaração de que não tem em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso, ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz a partir de 14 (quatorze anos), conforme modelo constante neste Edital. 
 
c) DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, III, DA LEI 8.666/93. 
 
5.6 Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará 
como válidas as expedidas até 30 (trinta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das 
propostas. 
 
5.7 Os documentos deverão, preferencialmente, ser apresentados ordenadamente, numerado 
sequencialmente por subitem da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
  
5.8 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos 
ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões; 
 
6 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
6.1 julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor preço global, observados os 
prazos máximos para execução, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e 
qualidade definidos no edital e seus anexos. 
 
6.1.1. Para efeito de julgamento, o preço global dos preços finais expressos na respectiva PLANILHA DE 
FORMAÇÃO DE PREÇOS (anexo II). 
 
6.2. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis. 
 
6.3. Feita a conformidade, o Pregoeiro classificará o autor da proposta escrita de menor preço e aqueles 
que tenham apresentado propostas escritas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
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6.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas escritas nas condições definidas no item anterior, poderão os 
autores das melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 (três), oferecer novos lances verbais e 
sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
6.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais: o pregoeiro convidará 
individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do 
autor da proposta classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente e de valores distintos. 
 
6.5.1. O tempo estimado para oferecimento (entre lances) será de, no máximo, 01 (um) minuto, podendo 
esse tempo ser aumentado, a critério do pregoeiro, na busca de melhor proposta. 
 
6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais do item e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
 
6.7. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às 
penalidades constantes deste Edital. 
 
6.8. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
menor preço e o valor estimado para a contratação. 
 
6.9. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
6.10. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de 
habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
 
6.11. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
6.12. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da 
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 
 
6.13. Nas situações previstas nos itens 6.8., 6.9. e 6 .12., o pregoeiro poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
6.14. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, 
devendo a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro e os licitantes presentes, ressaltando-se que 
poderá constar a assinatura da equipe de apoio, a critério do Pregoeiro. 
 
6.15. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. 
 
6.16. Não se considerará qualquer oferta se não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos. 
 
7 – DOS RECURSOS, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
7.1 Ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de 
interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas razões, no que lhe será concedido o prazo de 03 
(três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, no qual poderá juntar memoriais, ficando as 
demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que 
começarão a correr do término do prazo do recorrente.  



Processo: 96979/2022 
Fls: ________________ 
Rubrica: ____________  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Rua Sete de Setembro, 3.244, Centro, Amambai – MS, CEP: 79.990-000. Fone: (67) 3481-7400                 10 
 
 

7.1.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de 
recurso.  
7.1.2 O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.  
7.1.3 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
7.1.4  A  petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento, e, se oral, será reduzida a termo 
em ata. 
7.1.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Gestor 
homologará o resultado da licitação. 
7.1.6 Dos atos da Administração, após a Adjudicação, decorrentes da aplicação da Lei no 8.666/93, 
caberá: 

 
I - recurso, dirigido ao Gestor, por intermédio do Pregoeiro, interposto no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 
contar da intimação do ato, a ser protocolizado no endereço referido deste Edital, nos casos de: 
a) anulação ou revogação da licitação; 
b) rescisão do Contrato, a que se refere o inciso I do artigo 79 da Lei no 8.666/93; 
c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou multa. 
 
II - representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 
licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - pedido de reconsideração de decisão da Secretaria Municipal de Gestão, no caso de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no prazo de 10 (dez) dias úteis da 
intimação do ato. 
 
7.2 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhá-lo 
devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) 
dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade (§ 4o do artigo 109 da Lei no 
8.666/93). 
 
7.2.2 Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 
 
7.2.3 A intimação dos atos referidos no inciso I do subitem 7.1, excluindo-se as penas de advertência e 
multa de mora, e no inciso III, será feita mediante publicação no Diário Oficial da União. 
 
7.3 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.  
 
8 - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1. A prestação dos serviços iniciar-se-á, no máximo, em até 3 0 dias após o  R e c e b i m e n t o  d a  
O r d e m  d e  f o r n e c i m e n t o .  
 
9 – DOS PAGAMENTOS E DO REAJUSTE DE PREÇOS 
9.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a respectiva nota fiscal, acompanhada da cópia do 
relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir. 
 
9.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias da prestação dos serviços, nas condições e prazos 
fixados na minuta de contrato anexa ao Edital. 
 
9.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, ou 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, através de cheque nominal a empresa, ou com a 
liquidação do boleto bancário. 
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9.4 Cada pagamento somente só será efetuado após a comprovação pelo contratado, de que se encontra em 
dia com as obrigações sociais, com a apresentação: 

• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista;  
• Certidão Negativa de Débitos Municipais e; 
• Certidão Negativa Estadual. 

 
9.5 Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 
 
9.6– Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93, no prazo não inferior a 12 
(doze) meses. 
 
9.6.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração 
Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 
 
10 - DA CONTRATAÇÃO 
10.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, 
cuja minuta integra este Edital como Anexo IV. 
 
10.1.1 Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito da Adjudicatária 
perante o Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a 
Fazenda Nacional, estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a situação por 
meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e anexando os 
documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente justificada. 
 
10.1.2 Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a Adjudicatária será 
notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o 
subitem 1.1 do item XI, mediante a apresentação das certidões respectivas, com prazos de validade em 
vigência, sob pena de a contratação não se realizar.  
 
10.2. A adjudicatária deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, 
comparecer na sala da PMA, para assinar o termo de contrato. 
 
10.3. Quando a Adjudicatária deixar de comprovar a regularidade fiscal, nos moldes dos subitens 11.1.1 e 
11.1.2, do item 11 ou, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação 
regular de que trata o subitem 11.1 deste, ou se recusar a assinar o contrato, serão convocadas as demais 
licitantes classificadas para participar de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da 
contratação. 
 
10.3.1 Essa nova sessão será realizada em prazo não inferior a três (03) dias úteis, contados da divulgação 
do aviso. 
 
10.4. O contrato será celebrado com duração de doze (12) meses, contados da assinatura do contrato. 
 
10.5 As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos 
de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 
 
10.6 A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração não gerará a 
contratada, direito a qualquer espécie de indenização. 
 
11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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11.1. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora 
de 0,5% ao dia, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 
correspondente aos itens em atraso; 
 
11.1.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 
 
11.2. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 
desta licitação a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 5%(cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota 
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 
Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

 
11.2.1. Se o licitante apresentar falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais: 

a) Impedido de contratar com a União, Estado e Município; e 
b) Se for o caso, descredenciamento do SICAF. 

 
11.3. A sanção de advertência de que trata a condição 11.2, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 
 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 
na prestação dos serviços; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
11.4. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
12 - DA GARANTIA CONTRATUAL 
12.1. Não será exigida a prestação de garantia para a contratação resultante desta licitação.  
 
13. DA IMPUGNAÇÀO DO ATO CONVOCATÓRIO: 
13.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
presente pregão, podendo ser encaminhado via e-mail no endereço licitação.amambai@hotmail.com o 
pedido até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, no endereço 
discriminado no subitem 1.1 deste Edital, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
13.1.1 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame. 
 
14 - DA FISCALIZAÇÃO  

mailto:licita%C3%A7%C3%A3o.amambai@hotmail.com
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14.1. Da fiscalização estão previstos no Termo de Referência.  
 
15 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
15.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
 
16 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente Edital, cujo desconhecimento não poderão alegar. 
 
16.2 A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
16.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente da Prefeitura 
Municipal de Amambai. 
 
16.4 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação em face de razões de interesse público, 
derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício, ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado. 
 
16.5 É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
 
16.6 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, 
desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a 
realização da sessão pública de pregão. 
 
16.7 As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração e a segurança da 
contratação.   
 
16.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 
 
16.9 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para o recebimento das propostas de 
preços e documentos de habilitação, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
16.10 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, serão competentes o juízo 
com foro na cidade de Amambai - Estado de Mato Grosso do Sul. 
 
16.11 Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário, anteriormente estabelecidos. 
 
16.12 Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 
consulta, por escrito, ao Pregoeiro, na Prefeitura de Amambai, no endereço: Rua Sete de Setembro, 3.244 – 
Cep 79990-000, ou podendo ser encaminhado via e-mail no endereço licitação.amambai@hotmail.com, em 
até 02 (dois) dias úteis anteriores à data de abertura da licitação, as quais serão respondidas, igualmente 
por escrito. Sendo que depois de esgotado o prazo de consulta, a resposta será por efetuada por meio de 
circular encaminhada a todos os interessados. Demais informações poderão ser obtidas pelos telefones 
(067) 3481-7400. 
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16.13 Cópias do Edital e seus anexos estarão disponíveis para consulta no endereço constante do subitem 
anterior, nos horários de 07h00min as 11h00min, ou no endereço eletrônico 
http://www.amambai.ms.gov.br/editais. 
 
16.14 Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não vencedoras permanecerão 
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, até que seja assinado o instrumento de contrato ou 
empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por vinte dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 
 
16.15 Os casos imprevisíveis serão resolvidos pela Procuradoria Geral do Município. 
 
 

                              Amambai - MS, 27 de Janeiro de 2022. 
 

 
 

ARIANE GONZALEZ PEREIRA 
PREGOEIRA  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada em Serviços de telefonia móvel, para atender as 
necessidades da Prefeitura municipal de Amambaí – MS, conforme especificações descritas abaixo: 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 

 Prestação de serviço de telefonia móvel, com disponibilização ilimitada de minutos de 
conversação entre telefones móveis ou móvel-fixo para ligações locais, longa distância, através do uso de 
cartões SIM (chip); 

 Prestação de outros serviços de telefonia, dentre os quais envio de mensagens nos formatos 
SMS, dados, e acesso à caixa postal; 

 Prestação de serviço de dados para acesso à internet por meio, preferencialmente, de 
tecnologia 4G ou superior, franquia mínima de 5GB transmitidos a uma velocidade nominal mínima de 
1Mbps, alcance nacional e sem limite de tráfego de dados, com eventual redução de velocidade de tráfego 
ou sua interrupção se esgotada a franquia contratada; 

  Possibilidade de gerenciamento qualitativo e quantitativo dos serviços utilizados. 
 Disponibilização de sistema informatizado gerenciador do serviço de telefonia contratado, 

com funcionalidade de controle dos serviços utilizados por cada linha; 
 O serviço objeto desta contratação deve ser prestado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 

(sete) dias por semana, durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados os casos de 
interrupções programadas; 

 Associada à contratação, encontra-se a obrigação de fornecer o Serviço de Atendimento ao 
Cliente (SAC), durante a vigência do contrato. 

 Na hipótese de eventual interrupção serão aplicadas as sanções previstas para inexecução 
parcial e/ou total previstas em contrato. 

 A transição contratual deverá prever a portabilidade (se necessário) dos números já 
utilizados por essa prefeitura 
 
2.1. Sem qualquer custo adicional ao ofertado, a cobertura do serviço deverá ser nacional, nos seguintes 
termos: 
 

2.1.1 Deverá compreender todo o perímetro urbano de Amambai/MS; 
2.1.2. Nos demais locais, deverá compreender a área em que a vencedora possuir o serviço; 
2.1.3. Durante o período contratual, os serviços deverão ser prestados nas áreas em que a 
vencedora realizar a expansão da cobertura de acesso. 

  
3. ESPECIFICAÇÕES DA CONTRATAÇÃO: 

Lote Item Descrição do Serviço Unidade 
Medida 

Qtde 
Registrada 

Pedido 
Inicial 

1 

1 

Assinatura de voz (incluindo chamadas 
VC1, VC2 e VC3, ilimitadas para todas as 

operadoras, sem custo adicional para 
chamadas recebidas e originadas dentro do 

Brasil e fora da área original) 

Unidade 67 67 

2 SMS Unidade Ilimitado Ilimitado 
3 Acesso a Caixa Postal Unidade Ilimitado Ilimitado 

4 

Serviço de dados (franquia mínima de 
5GB com velocidade mínima nominal de 1 
Mbps, com alcance nacional, e sem limite 

de tráfego de dados) 

Unidade Ilimitado Ilimitado 

 
4. DO VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
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4.1 O valor total estimado de referência desta licitação é de R$ 40.103,52 (quarenta mil cento e três reais 
e cinquenta e dois centavos), contendo a seguinte descrição detalhada dos itens, quantidade, valor unitário 
e total: 

Pacote de Serviços SMP (Voz, Dados, SMS, etc.) – Prestação de serviços de telefonia móvel pessoal 
(SMP), com ligações locais (VC1) e LDN (VC2 e VC3) ilimitadas, envio de SMS, acesso á caixa postal/secretaria 
eletrônica ilimitado, uso ilimitado do aplicativo Whatsapp, com minutos ilimitados para fixo e celular de 
qualquer operadora para todo Brasil, no mínimo 5GB de internet para cada chip e fornecimento de chip SIM 
card de triplo corte  

 
TABELA 1 

Lote Item Descrição do Serviço Unidade 
Medida 

Qtde 
Registrada 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

MES 

VALOR 
TOTAL 
ANUAL 

1 

1 

Assinatura de voz (incluindo 
chamadas VC1, VC2 e VC3, 
ilimitadas para todas as 
operadoras, sem custo adicional 
para chamadas recebidas e 
originadas dentro do Brasil e 
fora da área original), uso 
ilimitado do aplicativo 
Whatsapp. 

Unidade 67 

R$ 49,88 R$ 3.341,96 R$ 40.103,52 

2 SMS Unidade Ilimitado 
3 Acesso a Caixa Postal Unidade Ilimitado 

4 

Serviço de dados (franquia 
mínima de 5GB com velocidade 
mínima nominal de 1 Mbps, 
com alcance nacional, e sem 
limite de tráfego de dados) 

Unidade Ilimitado 

 
6. DO CONTRATO E DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO: 
6.1       VIGÊNCIA: Doze (12) meses. 
 
6.2 Será firmado CONTRATO conforme a Minuta de Contrato, com a LICITANTE VENCEDORA 
com base nos dispositivos da Lei nº 8.666/93. 
 
7. DA FORMA DE PAGAMENTO: 
7.1. Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará a respectiva nota fiscal, acompanhada da cópia do 
relatório dos serviços prestados no período a que o pagamento se referir. 
 

7.1.1 Apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços, com faturas distintas por linha de celular, devidamente 
detalhada, devendo discriminar todos os serviços executados, bem como os descontos praticados e outras informações 
que se fizerem necessárias; 
 

7.2. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias da prestação dos serviços, nas condições e prazos 
fixados na minuta de contrato anexa ao Edital. 
 
7.3. Cada pagamento somente só será efetuado após a comprovação pelo contratado, de que se encontra em 
dia com as obrigações sociais, com a apresentação: 

• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista;  
• Certidão Negativa de Débitos Municipais e; 
• Certidão Negativa Estadual. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
8.1 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATADA:  
8.1.1 - Providenciar junto aos órgãos competentes os registros e licenciamentos regulamentares e 
pertinentes aos serviços contratados;  
8.1.2 - Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual e 
municipal, bem como assegurar os direitos e o cumprimento dos deveres de todas as obrigações 
estabelecidas por regulamentação da ANATEL; 
8.1.3 - Possibilitar à CONTRATANTE, na condição de assinante viajante, receber a prestação do serviço 
móvel celular em redes de outras operadoras de serviço, sujeitando-se, nesta hipótese, às condições de 
tarifa e preços, bem como às condições técnicas e operacionais por elas estabelecidas, de acordo com a 
legislação vigente, responsabilizando-se por todas as despesas pelo uso do sistema móvel celular roaming, 
que serão incluídos na conta de serviços emitida pela concessionária, em conformidade com a proposta 
vencedora;  
8.1.4 – Em caso de renovação a CONTRATADA assegurará à CONTRATANTE o repasse dos descontos que 
porventura forem disponibilizados ao mercado, para clientes de perfil e porte similar ao da 
CONTRATANTE, sempre que esses forem mais vantajosos do que o Plano de Serviços constantes deste 
Contrato;  
8.1.5 - Atender prontamente às solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, quanto à falhas do sistema 
e demais exigências contratuais, mantendo pessoal qualificado de sobreaviso para sanar qualquer problema 
com os acessos móveis celulares da CONTRATADA; 
8.1.6 - Informar à CONTRATANTE sobre toda e qualquer alteração nas condições de prestação dos 
serviços, inclusive referente à mudança de tecnologia que enseje a modificação dos termos do CONTRATO;  
8.1.7 - Executar fielmente o objeto do CONTRATO, comunicando imediatamente e com antecedência à 
CONTRATANTE, na hipótese de ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento;  
8.1.8 - Os serviços de telefonia deverão estar dentro dos padrões de qualidade nas ligações, não 
apresentando ruídos, interrupções e quedas de sinal, sob pena de aplicação das penalidades previstas em 
lei.  
8.1.9 - Havendo mudança de tecnologia, a LICITANTE VENCEDORA deverá substituir as linhas de 
telefone móvel (CHIP); 
8.1.10 - A licitante vencedora deverá indicar um responsável para sanar os problemas técnicos (de 
comunicação), devendo ainda fornecer linha telefônica para contato direto com o mesmo;  
8.1.11 - Apresentar Fatura/Nota Fiscal de cobrança dos serviços, com faturas distintas por linha de celular, 
devidamente detalhada, devendo discriminar todos os serviços executados, bem como os descontos 
praticados e outras informações que se fizerem necessárias;  
8.1.12 - A referida fatura deverá ser apresentada com um prazo não inferior a 10 (dez) dias úteis 
antecedentes à data do vencimento;  
8.1.13 - Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar 
informações julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela 
CONTRATANTE;  
8.1.14 – A operadora deverá se responsabilizar pela detecção de clonagem, assumindo a responsabilidade 
por clonagens que forem identificadas;  
8.1.15 - Comunicar imediatamente à CONTRATANTE toda e qualquer suspeita de clonagem, tomando 
todas as providências necessárias para o bloqueio, rastreamento e solução do problema; 
8.1.16 - Acatar as orientações da CONTRATANTE, sujeitando-se à mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;  
8.1.17 - Colocar à disposição da CONTRATANTE, serviço de atendimento a clientes corporativos, 
indicando consultores e número de telefone diferenciado;  
8.1.18 - Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE e/ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, quando da execução dos serviços;  
8.1.19 - Implantar de forma adequada, a supervisão permanente dos serviços, de modo a obter uma 
operação correta e eficaz;  
8.1.20 - Possibilitar à CONTRATANTE a escolha de melhor data de vencimento da fatura, de acordo com os 
ciclos de faturamento da CONTRATADA; 
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8.1.21 - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da 
execução do contrato. A inadimplência da CONTRATADA, referente a esses encargos, não transfere à 
CONTRATANTE responsabilidade por seu pagamento;  
8.1.22 - Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para a CONTRATANTE;  
8.1.23 - Não transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do CONTRATO, ou 
títulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como garantia, fiança, ou outra forma qualquer de ônus, 
sem anuência prévia e expressa da CONTRATANTE, sob pena de rescisão unilateral do CONTRATO; 
8.1.24 - Manter, durante toda a execução do CONTRATO a compatibilidade com as obrigações assumidas 
em relação a todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 3.1.29 - Apresentar 
planilha de preços conforme a última proposta apresentada na reunião do pregão, respeitando os novos 
valores para a elaboração do contrato de fornecimento dos serviços. 
 
8.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93, são obrigações da CONTRATANTE:  
I - Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;  
II – Comunicar à CONTRATADA imediatamente do extravio, furto ou roubo de aparelhos celulares e seus 
acessórios;  
III - Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do Contrato; 
 IV - Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade;  
V- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
9 - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. Serão designadas como Fiscais de contrato para a licitação pretendida, as servidoras lotadas na 
Secretaria Municipal de Gestão: Simone Cardoso da Costa Arantes, matricula 6673-5 e Mayara Gutierres 
Morais, matricula 2869-2 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 Demais condições constam no Edital e seus anexos. 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96979/2022 
 
NOME OU RAZÃO SOCIAL:  ____ 
C.N.P.J  INSC. EST. OU MUNIC.: _________________________ 
ENDEREÇO:  ____ 
TELEFONE: ____________ FAX: ____________ E-MAIL ___________________  
 
Lote Item Descrição do Serviço Unidade 

Medida 
Qtde 

Registrada 
OPERADORA VALOR 

UNITÁRIO 
(CHIP) 

1 

1 

Assinatura de voz (incluindo chamadas VC1, 
VC2 e VC3, ilimitadas para todas as 
operadoras, sem custo adicional para 
chamadas recebidas e originadas dentro do 
Brasil e fora da área original), uso ilimitado do 
aplicativo Whatsapp. 

Unidade 67 

 

R$_______ 2 SMS Unidade Ilimitado 
3 Acesso a Caixa Postal Unidade Ilimitado 

4 

Serviço de dados (franquia mínima de 5GB 
com velocidade mínima nominal de 1 Mbps, 
com alcance nacional, e sem limite de tráfego 
de dados) 

Unidade Ilimitado 

  TOTAL GLOBAL MENSAL (A)  
  TOTAL GLOBAL ANUAL(UNIT. X 12 (A))  
 
Prazo de Validade da Proposta: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
 
Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas, custos, 
tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com a execução do 
objeto da presente licitação; 
 
 
LOCAL E DATA 
___________________________________ 
CARIMBO DA EMPRESA 
(Nome, RG e Assinatura do Representante Legal) 
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 ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

(Modelo – deve ser emitido em papel que contenha a denominação ou razão social da empresa 
licitante) 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI-MS.  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 96979/2022 

DECLARAÇÃO 

 

Vimos pela presente apresentar a V.Sª., nossa documentação referente à licitação em epígrafe e 
declaramos que atendemos todos os requisitos de Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não 
havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 
 
LOCAL E DATA 
 
______________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador) 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 
 
CONTRATO Nº xxxx/2022. 

 
“CONTRATAÇÃO PÚBLICA DE CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE 
AMAMBAI – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E 
A EMPRESA, <NOME>”.  

 
O Município de Amambai - MS, com sede administrativa localizada na Rua Sete de Setembro, 3244, 
centro, neste ato Secretario Municipal de Gestão neste ato representado pelo Sr. Sergio Perius, Brasileiro, 
residente e domiciliado Rua Joana Batista de Azevedo, nº 2570, Vila Manvailer, nesta cidade, portador do 
RG n. 2055833822 SSP/RS e CPF n. 619.723.550-15, e o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE AMAMBAI-
MS com inscrição no CNPJ/MF sob nº. 13.823.697/0001-42, neste ato, representado pela Secretaria 
Municipal de Saúde a Sra. Dirlene Silveira dos Santos Zanetti Rodrigues, portador do CPF nº 011.532.951-
05 e RG nº 2.293.962 SP/MS, residente a Rua José Luis Sampaio Ferraz, nº 1657, Panorama, no município de 
Amambai-MS aqui denominado simplesmente de CONTRATANTE, e a empresa XXX, Pessoa Jurídica de 
Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 00.000.000/0000-00, estabelecida na Rua 000, n° 000, bairro, 
na cidade de XXX-XX, neste ato representado pelo seu proprietário, o Senhor, XXX, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador da Carteira de Identidade RG nº 00000-SSP/00, e do CPF nº 000.000.000/00, 
residente e domiciliado à Rua 000, nº 000, bairro, na cidade de Município - MS, doravante denominada, 
CONTRATADA, celebram entre si o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui o objeto do presente contrato a “Contratação de empresa especializada em Serviços de 
telefonia móvel, para atender as necessidades da Prefeitura municipal de Amambaí – MS, conforme 
especificações constantes no Termo de Referência – Anexo I”. 
 
1.2. Os acessos habilitados deverão permitir a portabilidade dos números atualmente utilizados pela 
Administração Municipal. 
 
1.3. Sem qualquer custo adicional ao ofertado, a cobertura do serviço deverá ser nacional, nos seguintes 
termos: 
 

1.3.1. Deverá compreender todo o perímetro urbano de Amambai/MS; 
1.3.2. Nos demais locais, deverá compreender a área em que a vencedora possuir o serviço; 
1.3.3. Durante o período contratual, os serviços deverão ser prestados nas áreas em que a 
vencedora realizar a expansão da cobertura de acesso. 

 
1.4. O presente objeto poderá ser aumentado ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos 
do art. 65, §1º, da Lei nº 8.666/93, salvo exceção prevista no 2º do art. 65, consoante a redação dada pela Lei 
nº 9.648 de 27/05/98. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 
2.1. A prestação de serviços ora contratados obedecerá ao estipulado em Contrato e Pregão nº 003/2022, 
bem como a proposta apresentada, além das obrigações assumidas nos documentos, constantes do 
Processo Licitatório incluso ao Processo Administ rat ivo  nº 9 6 9 7 9 / 2 0 2 2  e que, independentemente 
de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Contrato, no que não o contrariem. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
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3.1. Contratante pagará à contratada, pelos serviços ora contratados, o total  de R$   (_____)                                                                           
anual      e,      mensalmente,      o      valor      estimado      de      R$         _,__ (                                    ). 
 
3.2. Quantitativos e especificação da contratação, será o seguinte: 
 
Lote Item Descrição do Serviço Unidade 

Medida 
Qtde 

Registrada 
OPERADORA VALOR 

UNITÁRIO 
(CHIP) 

1 

1 

Assinatura de voz (incluindo chamadas VC1, 
VC2 e VC3, ilimitadas para todas as 
operadoras, sem custo adicional para 
chamadas recebidas e originadas dentro do 
Brasil e fora da área original), uso ilimitado do 
aplicativo Whatsapp. 

Unidade 67 

 

R$_______ 2 SMS Unidade Ilimitado 
3 Acesso a Caixa Postal Unidade Ilimitado 

4 

Serviço de dados (franquia mínima de 5GB 
com velocidade mínima nominal de 1 Mbps, 
com alcance nacional, e sem limite de tráfego 
de dados) 

Unidade Ilimitado 

  TOTAL GLOBAL MENSAL (A)  
  TOTAL GLOBAL ANUAL(UNIT. X 12 (A))  
 
3.3. Nos valores acima estão incluídos todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e indiretos, 
tributos incidentes (impostos, taxas, contribuições etc), taxa de administração, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, seguros, treinamento, lucro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste 
Edital e seus Anexos; 
 
3.4. A contratada deverá repassar todos os descontos e promoções que incidam sobre as tarifas, de forma 
que a Contratante, durante a vigência do contrato, possa usufruir as vantagens oferecidas ao mercado em 
geral. 
 
3.5 Os preços deverão ser expressos em reais, fixo e irreajustável. 
 
3.6– Fica ressalvada a possibilidade de alteração dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico 
financeiro do Contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea “d” da Lei 8.666/93, não poderão sofrer 
reajuste em periodicidade inferior a 12 (doze) meses. 

 
3.6.1 – Caso ocorra à variação nos preços, a contratada deverá solicitar formalmente a Administração 
Municipal, devidamente acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor devido pelos serviços efetivamente prestados, 
contra a apresentação das respectivas faturas, devendo a fatura ser entregue com 10 (dez) dias de 
antecedência do seu vencimento. 
 
4.2. A contratada deverá endereçar a fatura única mensal juntamente com as contas individuais ou 
agrupadas para o seguinte endereço de cobrança: Rua Sete de Setembro, 3244, centro, Cep 79.990-000, 
Amambai/MS. 
 
4.3.  Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação ou qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, nem serão 
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realizados pagamentos de serviços prestados em exercícios financeiros anteriores, em virtude de falhas da 
prestadora na apresentação da cobrança em tempo hábil. 
 
4.4. À Contratante fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos 
serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas neste Edital e 
seus anexos. 
 
4.5. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias da prestação dos serviços, nas condições e prazos 
fixados na minuta de contrato anexa ao Edital. 
 
4.6. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada, ou 
diretamente na Tesouraria da Prefeitura Municipal, através de cheque nominal a empresa, ou com a 
liquidação do boleto bancário. 
 
4.7. Cada pagamento somente só será efetuado após a comprovação pelo contratado, de que se encontra em 
dia com as obrigações sociais, com a apresentação: 

• Certidão Negativa Federal;  
• CRF do FGTS;  
• Certidão Negativa Trabalhista;  
• Certidão Negativa de Débitos Municipais e; 
• Certidão Negativa Estadual. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1. As despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação correrão a cargo das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
02.06.00 – Secretaria Municipal de Gestão 
04.122.0002.2024.0000 Manutenção Depto Rec. Hum. Adm. Prev.  
3.3.90.39.58 -  
02.11.00 – Secretaria Municipal de Infraestrutura 
04.451.0002.2038.0000 Manutenção Secretaria de Infraestrutura  
02.07.00 – Secretaria Municipal de Educação 
12.361.0006.2027.0000 Manutenção Depto Rede e Vida Escolar 
02.10.00 – Secretaria Municipal de Serviços Urbanos 
5.452.0002.2033.0000 Manutenção Depto Limpeza pública 
3.3.90.39.58 
02.03.00 – Secretaria Municipal de Assistência Social 
08.244.0003.2008.0000 Manutenção Secretaria Esp. Ação Comunitária 
02.12.00 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
18.122.0012.2055.0000 Manutenção Secretaria de Meio Ambiente 
02.05.00 – Secretaria Municipal de Fazenda 
04.121.0002.2019.0000 Manutenção Secretaria de Fazenda 
02.01.00 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2002.0000 Manutenção Gabinete do Prefeito 
02.04.00 – Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária 
22.661.0002.2013.0000 Manutenção Secretaria de Agropecuária 
02.14.00 – Secretaria Municipal de Desporto e Cultura 
13.392.0013.2028.0000 Manutenção Secretaria de Desporto e Cultura 
02.13.00 – Secretaria Municipal da Cidade 
16.122.0002.2107.0000 Manutenção Gabinete do Secretário 
02.09.01 – Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0008.2115.0000 PAB Fixo – Piso da Atenção Básica 
02.08.00 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico 
11.334.0002.2100.0000 Manutenção das Atividades Gabinete Secretaria 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA 
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6.1. Levando em conta o caráter do serviço a ser prestado pela CONTRATADA, a CONTRATANTE 
abdica de seu direito de exigir a prestação de garantia contratual estipulada no Art. 56 da Lei 8666. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO 
7.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses; 
 
7.2. A vigência do contrato poderá ter a sua duração prorrogada por sucessivos períodos com vista à 
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses, mantidas 
as especificações e condições constantes do Edital de licitação e seus Anexos. 
 
7.3. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 
autoridade competente para celebrar o contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. Serão designadas como Fiscais de contrato para a licitação pretendida, as servidoras lotadas na 
Secretaria Municipal de Gestão: Simone Cardoso da Costa Arantes, matricula 6673-5 e Mayara Gutierres 
Morais, matricula 2869-2 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Para fixação das penalidades (art. 7º da Lei nº 10.520/2002 e arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e 
demais cominações legais), serão observados os seguintes critérios: 
 
10.2. Em caso de atraso injustificado na entrega do objeto, sujeitar-se-á o licitante vencedor à multa de mora 
de 0,5% ao dia, sobre o valor do contrato ou da nota de empenho, ou conforme o caso, sobre o valor 
correspondente aos itens em atraso; 
 
10.2.1. A multa a que alude o item anterior não impede que a Administração rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei n.º 8.666/93. 
 
10.3. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 
desta licitação a Administração poderá garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 
sanções: 

a) Advertência por escrito; 
b) Multa de até 5%(cinco por cento), calculada sobre o valor do contrato ou do empenho, no caso do 
licitante vencedor não cumprir rigorosamente as exigências contratuais ou deixar de receber a Nota 
de Empenho, salvo se decorrente de motivo de força maior definido em Lei, e reconhecido pela 
autoridade competente; 
c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos, quando da inexecução contratual sobrevier prejuízo para a 
Administração; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

 
10.3.1. Se o licitante apresentar falsamente, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver 
a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais 
cominações legais: 

a) Impedido de contratar com a União, Estado e Município; e 
b) Se for o caso, descredenciamento do SICAF. 
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10.4. A sanção de advertência de que trata a condição 10.3, letra a, poderá ser aplicada nos seguintes casos: 

I - descumprimento das determinações necessárias à regularização das faltas ou defeitos observados 
na prestação dos serviços; 
II - outras ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços da 
CONTRATANTE, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

 
10.5. A penalidade de suspensão será cabível quando o licitante participar do certame e for verificada a 
existência de fatos que o impeçam de contratar com a administração pública. Caberá ainda a suspensão 
quando a licitante, por descumprimento de cláusula editalícia, tenha causado transtornos no 
desenvolvimento dos serviços da CONTRATANTE. 
 
10.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, serão admitidas no edital e no contrato; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
11.1. O contrato poderá ser alterado, desde que haja interesse da CONTRATANTE com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
 
11.2. Unilateralmente pela Administração: 
 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus 
objetivos, ou seja, a CONTRATANTE poderá, mediante ordem por escrito, mandar executar modificações, 
reparações ou substituições que, do ponto de vista técnico ou de qualidade, sejam comprovadamente necessárias 
para atender às especificações constantes deste CONTRATO, sendo esses serviços formalizados através de Termo 
Aditivo. 
 
b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa 
de seu objeto, ficando o contratado obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nos serviços, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
 
11.3. Por acordo das partes: 
 
a) quando necessária a modificação do regime de execução do serviço, em face de verificação técnica da 
inaplicabilidade dos termos contratuais originários. 
 
b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, 
mantido o valor nominal da moeda inicial atualizado. 
 
c) quando necessárias as supressões acima de 25% do valor inicial atualizado o do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA REPACTUAÇÃO 
 
12.1. Será permitida a repactuação do contrato por acordo entre as partes, devidamente justificada, visando a 
adequação aos novos preços de mercado, desde observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data 
limite para a apresentação da proposta ou do orçamento a que essa se referir, ou da data da última repactuação, e 
a demonstração analítica da variação dos componentes dos custos do contrato. 
12.2. Na repactuação será adotado o PLANO BÁSICO DE SERVIÇOS da licitante vencedora e, quando for o 
caso, as demais tabelas de preços máximos, relativas aos serviços objeto da licitação que não constam do referido 
Plano, aprovados pela ANATEL, vigente na data do pedido de repactuação, devendo ser observada a adequação 
aos novos preços de mercado e ao limite máximo estabelecido pela ANATEL. 
 
12.3. Caberá à CONTRATADA a iniciativa, o encargo dos cálculos e a apresentação do PLANO BÁSICO DE 
SERVIÇOS e demais tabelas, aprovados pela ANATEL. 
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12.4.  Os  efeitos  financeiros  do  pedido  de  repactuação  serão  devidos  a  contar  da  data  da  solicitação  da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
 
13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento; 
 
13.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
 
13.3. A rescisão deste contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos 
casos enumerados abaixo, notificando-se a CONTRATADA com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis: 
 
I - o não cumprimento, ou o cumprimento irregular, de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
 
II - a lentidão no cumprimento do contrato, levando a Administração a comprovar a impossibilidade de 
conclusão ou execução do serviço, nos prazos estipulados; 
 
III - o atraso injustificado do início da execução ou prestação do serviço; 
 
IV - a paralisação da execução ou prestação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação à 
Administração; 
 
V - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato, assim como as de seus superiores; 
 
VI - o cometimento reiterado de faltas na sua execução; 
 
VII - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
 
VIII - a dissolução da sociedade; 
 
IX - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
 
X - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a CONTRATANTE e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 
 
XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
contrato. 
 
XII – Descumprir a determinação constitucional de não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e ou não empregar menor de dezesseis anos, salvo empregar menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz; 
 
13.4. A rescisão deste contrato poderá ser amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para 
CONTRATANTE; 
 
13.5. Da rescisão contratual por ato unilateral da Administração caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, consoante o disposto na alínea “e”, do art. 109, da Lei 8.666/93. 
 
13.6. A rescisão deste contrato poderá ser judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; 
 
13.7. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 



Processo: 96979/2022 
Fls: ________________ 
Rubrica: ____________  

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

Rua Sete de Setembro, 3.244, Centro, Amambai – MS, CEP: 79.990-000. Fone: (67) 3481-7400                 27 
 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1. - Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE providenciará sua publicação na imprensa oficial 
do Município, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OMISSÕES E DO FORO 
 
15.1. Aplicam-se todas as disposições da Lei de Licitações cabíveis ao presente contrato, fixando-se competente o 
Foro e Comarca de Amambai/Ms,  por  força  da  disposição  do  art.  55,  §2º,  da  Lei  Federal  nº  8.666/93,  e  
alterações  posteriores, especialmente as introduzidas pela Lei Federal nº 8.883/94, para dirimir questões advindas 
da presente relação jurídica. 
 
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 
efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 
25/06/93. 
 
Amambai/MS,   de    de2022. 
  
 Contratante                   Contratada 
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ANEXO V 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 096979/2022 
 
(DEVE CONSTAR FORA DO ENVELOPE DA PROPOSTA) 
 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
 
(Este anexo é um modelo e deve ser feito em papel timbrado do licitante) 
 
 
A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° _____________________, por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a) _______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ DECLARA, para fins do 
disposto no Edital de MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL, sob as sanções administrativas cabíveis e 
sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 
 
(    ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei Complementar n° 123/2006. 
 
DECLARA ainda que a empresa esteja excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
(localidade)_______, de ____________de______. 
 
____________________________________________ 
nome e número da identidade e do CPF do declarante 
(Representante Legal da empresa) 
 
_____________________________ 
(Profissional habilitado no CRC) 
 
OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a condição jurídica da empresa 
licitante, e deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta de preços e habilitação, a qual deverá ser 
entregue ao Pregoeiro (a) para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06, juntamente com a 
Certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela 
Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007, exclusivamente 
às empresas que desejarem fazer uso dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 123/06. 
________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VI 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96979/2022 
 
 
                               DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
 
 

NOME DA EMPRESA--------------------------------------------CNPJ/CPF  nº --------------------sediada (endereço 

completo)--------------, declara sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 

sua habilitação no presente processo licitatório, modalidade Pregão Presencial nº 003/2022, realizado pela 

Prefeitura Municipal de Amambai - MS, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Também declara que conhece e aceita o inteiro teor do edital deste Pregão, ressalvado o direito recursal, bem 

como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral das 

obrigações desta licitação; 

 
LOCAL E DATA 
 
_______________________________ 
(Nome, RG, Função ou Cargo e Assinatura do Representante Legal ou do Procurador) 
__________________________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96979/2022 
 
 
             DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES 
 
 
Nome da Empresa___________________, inscrita no CNPJ/CPF nº _____________, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr.(a)_______________, portador (a) do Registro Geral nº __________e CPF nº 
_______________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela 
Lei nº 9.854/99, regulamentada pelo decreto nº 4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos). 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
 
Local e data 
 
_________________________________ 
(nome e assinatura do responsável pela proponente de preferência em papel timbrado da empresa) 
 
Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VIII 
 
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 96979/2022 
 
 
 

DECLARAÇÃO REF. AO ARTIGO 9º, III, DA LEI 8.666/93 
 

 
DECLARANTE:  (nome completo, qualificação, cargo ocupado e endereço) 
 
 
DECLARO que não possuo vinculo com qualquer pessoa Física ou Jurídica que esteja contratada com o 
poder publico (artigo 9º da Lei nº 8.666/93), e ainda que estou ciente: a) da vedação de que servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação não pode participar, direta ou 
indiretamente, da licitação ou da execução de obras ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários, 
segundo as disposições da Lei nº 8.666/93, art 9º, III; e b) de que serei responsabilizado 
administrativamente e civilmente (improbidade) por minhas ações em caso de violação. 
 
 
 
Local e Data 
 
 
 
-------------------------------------------------------------------- 
Nome e Número da Identidade do declarante 
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